
C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

C O M I S S Ã O  D E  D E F E S A  D O S  D I R E I T O S  D A  M U L H E R

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE DEFESA DOS
DIREITOS DA MULHER AO PROJETO DE LEI Nº 5.416, DE 2019

Dispõe  sobre  prioridade  ao  apoio  a
projetos culturais que promovam a prevenção e
o combate à violência contra a mulher.

Dê-se a ementa do projeto de lei a seguinte redação:

"Altera o art. 19 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de
1991,  para  dispor  sobre  prioridade  ao  apoio  a  projetos
culturais  que  promovam  a  prevenção  e  o  combate  à
violência contra a mulher."

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2022.

Deputado DELEGADO ANTONIO FURTADO
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Antônio Furtado
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220364717100
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